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DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425918

PORTARIA: 1145/2012
Objetivo: Operação verão
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Mosqueiro/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57195133/NILSON MESQUITA DIAS (Motorista) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 13/07/2012 a 16/07/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425928

PORTARIA: 1132/2012
Objetivo: Operação verão
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Bragança/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5848156/ANDRE LEANDRO DE MELO (Perito criminal) / 3.5 
diárias (Completa) / de 13/07/2012 a 16/07/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425934

PORTARIA: 1104/2012
Objetivo: Conduzir veiculo
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Benevides/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5899233/MARCIO JOSE DA SILVA COSTA (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 18/06/2012 a 18/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425956

PORTARIA: 1043/2012
Objetivo: Remoção
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: PARAGOMINAS /PA - BRASIL
Destino(s): 
Ulianopolis/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5894515/ANTONIO JOSE DA SILVA MEDEIROS (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 21/05/2012 a 22/05/2012
5894983/RONILSON SOARES FERREIRA (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 21/05/2012 a 22/05/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425967

PORTARIA: 1054/2012
Objetivo: Conduzir veiculo
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Paragominas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5539250/VITO DE JESUS LAMEIRA JÚNIOR (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 19/05/2012 a 19/05/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425822

PORTARIA: 888/2012
Objetivo: Pericia tecnica
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
Salinopolis/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5689376/CARLOS FERNANDO DE MELO LOPES (Perito criminal) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 16/04/2012 a 18/04/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425831

PORTARIA: 835/2012
Objetivo: Viagem administrativa
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: ABAETETUBA/PA - BRASIL
Destino(s): 
Belém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
55589502/VENINO PAIXÃO DE MORAES (Auxiliar Operacional) / 
0.5 diárias (Completa) / de 06/06/2012 a 06/06/2012
5898037/WANDERLEI MAUES GONÇALVES (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 06/06/2012 a 06/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425838

PORTARIA: 873/2012
Objetivo: Pericia tecnica
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
Santana do Araguaia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5890377/AILTON ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR (Motorista) / 3.5 
diárias (Completa) / de 23/05/2012 a 26/05/2012
54185853/MARCELO MORAES (Perito criminal) / 3.5 diárias 
(Completa) / de 23/05/2012 a 26/05/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425848

PORTARIA: 1089/2012
Objetivo: Pericia tecnica
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tailandia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5156750/BENEDITO CARDOSO DO VALE JUNIOR (Perito 
criminal) / 1.0 diárias (Completa) / de 16/06/2012 a 
16/06/2012
5899880/ROBSON DE SOUZA BARROS (Motorista) / 1.0 diárias 
(Completa) / de 16/06/2012 a 16/06/2012
54188033/SILVIO ANDRÉ LIMA DA CONCEIÇÃO (Perito 
criminal) / 1.0 diárias (Completa) / de 16/06/2012 a 
16/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425865

(Processo nº. 2012/177907)
Pregão Eletrônico nº. 039/2012 – CPC-RC.
O Pregoeiro Ofi cial designado pela PORTARIA Nº. 042/2012 
– CPC-RC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
(art. 3º, IV, da Lei 10.520/02), e após a constatação do 
cumprimento das exigências legais relativas ao processo 
licitatório, resolve ADJUDICAR o objeto do Pregão em epígrafe 
à empresa HORIZONTE DIGITAL INFORMÁTICA LTDA (CNPJ nº. 
08.658.727/0001-72), a qual ofereceu o menor preço global no 
valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos) para a aquisição 
de 12 (doze) licenças do Software ScenePD 5 para atender a 
necessidade da Coordenação de Perícias Genéricas.
Encaminhem-se os autos à Gerência do Núcleo de Controle 
Interno, para a devida análise.
Belém, 22 de agosto de 2012.
Danilo Augusto S. de Andrade Lima
Pregoeiro Ofi cial

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425878

PORTARIA: 1089/2012
Objetivo: Pericia tecnica
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tailandia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5156750/BENEDITO CARDOSO DO VALE JUNIOR (Perito 
criminal) / 1.0 diárias (Completa) / de 16/06/2012 a 
16/06/2012
5899880/ROBSON DE SOUZA BARROS (Motorista) / 1.0 diárias 
(Completa) / de 16/06/2012 a 16/06/2012
54188033/SILVIO ANDRÉ LIMA DA CONCEIÇÃO (Perito 
criminal) / 1.0 diárias (Completa) / de 16/06/2012 a 
16/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425792

PORTARIA: 881/2012
Objetivo: Conduzir veiculo
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tailandia/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5894593/RUBENS PERES MIRANDA (Motorista) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 21/05/2012 a 21/05/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425795

PORTARIA: 879/2012
Objetivo: Conduzir veiculo
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: MARABÁ/PA - BRASIL
Destino(s): 
Novo Repartimento/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5894593/RUBENS PERES MIRANDA (Motorista) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 01/03/2012 a 01/03/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425799

PORTARIA: 891/2012
Objetivo: Pericias tecnicas
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: CASTANHAL/PA - BRASIL
Destino(s): 
Viseu/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5689376/CARLOS FERNANDO DE MELO LOPES (Perito criminal) 
/ 2.5 diárias (Completa) / de 17/05/2012 a 19/05/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425802

PORTARIA: 1061/2012
Objetivo: Conduzir veiculo
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Paragominas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5539250/VITO DE JESUS LAMEIRA JÚNIOR (Motorista) / 0.5 
diárias (Completa) / de 13/06/2012 a 13/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425806

PORTARIA: 848/2012
Objetivo: Remoção
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Acara/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5894482/EDNEY MONTEIRO LISBOA (Auxiliar Operacional) / 
0.5 diárias (Completa) / de 02/06/2012 a 02/06/2012
5897962/JOAO CARLOS DE SOUZA PEREIRA (Auxiliar 
Operacional) / 0.5 diárias (Completa) / de 02/06/2012 a 
02/06/2012
57195133/NILSON MESQUITA DIAS (Motorista) / 0.5 diárias 
(Completa) / de 02/06/2012 a 02/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425810

PORTARIA: 1055/2012
Objetivo: Ficar a disposição
Fundamento Legal: lei 5.810/94
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Tucuruí/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57194226/JOILSON ROBERTO GUIMARAES SILVA (Perito 
criminal) / 7.5 diárias (Completa) / de 22/06/2012 a 
29/06/2012<br
Ordenador: Orlando Salgado Gouvêa

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426093

PORTARIA: 110/2012-GVG
Objetivo: Cobrir despesas com viagem a serviço da Vice-
Governadoria do Estado.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, 
de 24 de janeiro de1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Santarém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
58183011/CAP QOPM LEONALDO PANTOJA ARAUJO (Ajudante 
de Ordens) / 2.5 diárias (Completa) / de 22/08/2012 a 
24/08/2012
581776511/RODRIGO TANNER GUIMARÃES NUNES (Ajudante 
de Ordens) / 2.5 diárias (Completa) / de 22/08/2012 a 
24/08/2012<br
Ordenador: SÔNIA LÚCIA BASTOS MARANHÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426109

PORTARIA: 109/2012-GVG
Objetivo: Cobrir despesas com viagem a serviço da Vice-
Governadoria do Estado
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, 
de 24 de janeiro de1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL



QUINTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 20122 CADERNO 3

Destino(s): 
Brasilia/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
58183011/CAP QOPM LEONALDO PANTOJA ARAUJO (Ajudante 
de Ordens) / 1.0 diárias (Completa) / de 21/08/2012 a 
22/08/2012<br
Ordenador: SÔNIA LÚCIA BASTOS MARANHÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426113

PORTARIA: 106/2012-GVG
Objetivo: Cobrir despesas com viagem a serviço da Vice-
Governadoria do Estado
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, 
de 24 de janeiro de1994 
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Paragominas/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
52965101/FERNANDO ANTONIO GOMES NOBRE (Coordenador 
de Programas Especiais) / 2.5 diárias (Completa) / de 
17/08/2012 a 19/08/2012<br
Ordenador: SÔNIA LÚCIA BASTOS MARANHÃO

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426121

PORTARIA: 098/2012-GVG
Objetivo: Cobrir despesas com viagem a serviço da Vice-
Governadoria do Estado.
Fundamento Legal: Fundamento Legal: Art. 145 da Lei 5810, 
de 24 de janeiro de1994
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Santarém/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
58183011/CAP QOPM LEONALDO PANTOJA ARAUJO (Ajudante 
de Ordens) / 3.5 diárias (Completa) / de 15/08/2012 a 
18/08/2012
581776511/RODRIGO TANNER GUIMARÃES NUNES (Ajudante 
de Ordens) / 3.5 diárias (Completa) / de 15/08/2012 a 
18/08/2012<br
Ordenador: SÔNIA LÚCIA BASTOS MARANHÃO

SUPRIMENTO DE FUNDO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426131

PORTARIA: 105/2012-GVG
Prazo para Aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de Contas (em dias): 15
Nome do Servidor                             Cargo do Servidor        Matricula   
MARIELZA DO SOCORRO VALENTE MAFRA          Assessor                 80178677    
Recurso(s):
Programa de Trabalho Fonte do Recurso    Natureza da Despesa Valor
04122129745340000    0101000000          339030              600.00
04122129745340000    0101000000          339039              900.00
Observação: Atender despesas do Excelentíssimo Sr. Vice 
Governador 
Ordenador: SÔNIA LÚCIA BASTOS MARANHÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425863

Após constatados os atos procedimentais, a Diretoria do Núcleo 
Administrativo e Financeiro – NAF, HOMOLOGA o Processo nº 
2012/295676 – Pregão Eletrônico  nº 04/2012 – NAF  que teve 
como vencedora a empresa  MOURAMIL LTDA-ME,  CNPJ nº 
02.715.924/0001-08 para aquisição de um microcomputador 
servidor.
Belém (PA), 21 de agosto de 2012
MARIA DO CÉU GUIMARÃES DE ALENCAR
Diretoria do NAF

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425962

PORTARIA: 285/2012-NAF
Objetivo: A fi m de participar de reunião no Comitê Olímpico 
Brasileiro-COB, para tratar assuntos referentes às Olimpíadas 
Escolares 2013
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810 de 24 de janeiro de 
1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Rio de Janeiro/RJ - Brasil<br
Servidor(es): 
188387/ANA GLORIA GUERREIRO NASCIMENTO (Assessor 
Superior II) / 2.5 diárias (Completa) / de 26/08/2012 a 
28/08/2012<br
Ordenador: MARIA DO CÉU GUIMARAES DE ALENCAR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425991

PORTARIA: 286/2012-NAF
Objetivo: A fi m de acompanhar a apresentação do Grupo 
Georadar Sísmica Terrestre e visita as Obras da Hidrelétrica de 
Santo Antônio no Rio Jarí das Empresas do Grupo EDP.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810 de 24 de janeiro de 
1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL

Destino(s): 
Almerim/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
57234647/SHYDNEY JORGE ROSA (Secretário Especial 
de Estado) / 2.5 diárias (Completa) / de 23/08/2012 a 
25/08/2012<br
Ordenador: MARIA DO CÉU GUIMARAES DE ALENCAR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426030

PORTARIA: 287/2012-NAF
Objetivo: A fi m de tratar assuntos de interesse do Estado junto 
ao Ministério da Saúde.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810 de 24 de janeiro de 
1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Brasília/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
2021668/FRANCISCO SERGIO BELICH DE SOUZA LEAO 
(Secretário Especial de Estado) / 0.5 diárias (Completa) / de 
21/08/2012 a 21/08/2012<br
Ordenador: MARIA DO CÉU GUIMARAES DE ALENCAR

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426194

PORTARIA: 280/2012-NAF
Objetivo: A fi m de participar de visita à Escola Tecnológica - 
EETEPA.
Fundamento Legal: Art.145 da Lei 5.810 de 24 de janeiro de 
1994.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
Salvaterra/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
5816513/THOMAS ADALBERT MITSCHEIN (Assessor Superior 
III) / 1.5 diárias (Completa) / de 23/08/2012 a 24/08/2012<br
Ordenador: MARIA DO CÉU GUIMARAES DE ALENCAR

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA ESPECIAL DE ESTADO DE GESTÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD
 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 

SEDUC 
 CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM 

CARGOS DA CARREIRA DE MAGISTÉRIO 
EDITAL Nº 01/2012 – SEAD/SEDUC, DE 22 DE AGOSTO 

DE 2012
CONCURSO PÚBLICO C-167

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SEAD/PA 
torna pública a realização de concurso público para provimento 
de cargos efetivos da Carreira de Magistério na SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO (SEDUC), conforme inciso II do art. 
37 da Constituição Federal, Lei Estadual nº. 7.442, de 02 de 
julho de 2010, Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 
(Regime Jurídico Único), Portaria nº 012/GS/SEAD, de 10 de 
janeiro de 2012, Portaria nº 0477/GS/SEAD, de 14 de maio de 
2012, Portaria nº 0731/GS/SEAD, de 09 de agosto de 2012 e 
mediante as condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O ingresso no cargo de Professor da carreira do Magistério 
Público far-se-á na classe I, nível A, mediante concurso público 
de provas e títulos, a ser realizado em todas as suas fases, nas 
cidades de Abaetetuba/PA, Belém/PA, Bragança/PA, Breves/
PA, Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Cametá/PA, Castanhal/PA, 
Conceição do Araguaia/PA, Itaituba/PA, Mãe do Rio/PA, Marabá/
PA, Maracanã/PA, Óbidos/PA, Santarém/PA, Santa Izabel do 
Pará/PA, o qual se regerá pelas regras estabelecidas neste 
Edital, observadas as normas básicas regentes da carreira.
1.2. O concurso será executado pela Universidade do Estado do 
Pará (UEPA), cabendo à Comissão de Concurso Público C-167, 
constituída pelas Portarias nº 012/GS/SEAD, de 10 de janeiro 
de 2012, nº 0477/GS/SEAD, de 14 de maio de 2012 e nº 0731, 
de 09 de agosto de 2012, a supervisão de todo o processo de 
seleção pública.
1.3. A remuneração do cargo de Professor, classe I, Nível A é 
constituída de vencimento base, mensal e atual, que varia 
entre R$ 729,50 (20 horas) e R$1.458,11 (40 horas), acrescido 
de 80% de Gratifi cação de Escolaridade e 10% de Gratifi cação 
de Magistério. 
1.4. Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-
se no Anexo I deste Edital.
1.5. A jornada de trabalho do cargo de Professor Classe I, nível 
A, será de 20 a 40 horas semanais. 
2. DOS CARGOS 
2.1 NÍVEL SUPERIOR (MAGISTÉRIO) 
CARGO: PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A 
DESCRIÇÃO DETALHADA DAS ATRIBUIÇÕES 
Planeja e ministra aulas nos dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos 
períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profi ssional; seleciona, apresenta e revisa 
conteúdos; avalia o rendimento dos alunos de acordo com o 
regimento escolar; mantém atualizados os registros de aula, 
a frequência e a aproveitamento escolar do aluno; informa 
aos pais e responsáveis sobre a frequência e aproveitamento 
dos alunos, bem como sobre a execução de sua proposta 
pedagógica; participa de atividades cívicas, sociais, culturais 

e esportivas; participa de reuniões pedagógicas e técnico-
administrativas; participa da elaboração, execução e avaliação 
do projeto pedagógico, do planejamento geral da escola e 
das propostas curriculares; apresenta propostas e contribui 
para o melhoramento da qualidade de ensino; participa da 
escolha do livro didático; participa de palestras, seminários, 
congressos, encontros pedagógicos, capacitações, cursos e 
outros eventos da área educacional e correlatos;  acompanha 
e orienta estagiários; zela pela integridade física e moral do 
aluno; participa de reuniões interdisciplinares; confecciona 
material didático; realiza atividades extra-classe em 
bibliotecas, museus, laboratórios e outros; avalia e participa 
do encaminhamento dos alunos portadores de necessidades 
especiais, para os setores específi cos de atendimento; 
participa do processo de inclusão do aluno portador de 
necessidades especiais no ensino regular; propicia aos 
educandos, portadores de necessidades especiais, a sua 
preparação profi ssional, orientação e encaminhamento para 
o mercado de trabalho; incentiva os alunos a participarem de 
concursos, feiras de cultura, grêmios estudantis e similares; 
realiza atividades de articulação da escola com a família 
do aluno e a comunidade; orienta e incentiva o aluno para a 
pesquisa; participa do conselho de classe; prepara o aluno 
para o exercício da cidadania; incentiva o gosto pela leitura; 
desenvolve a auto-estima do aluno; participa da elaboração 
e aplicação do regimento da escola; orienta o aluno quanto à 
conservação da escola e dos seus equipamentos; contribui para 
a aplicação da política pedagógica do Estado e o cumprimento 
da legislação de ensino; propõe a aquisição de equipamentos 
que venham favorecer às atividades de ensino e aprendizagem; 
planeja e realiza atividades de recuperação para os alunos de 
menor rendimento; analisa dados referentes à recuperação, 
aprovação, reprovação e evasão escolar; participa de estudos 
e pesquisas em sua área de atuação; zela pelo cumprimento 
da legislação escolar e educacional; zela pela manutenção 
e conservação do patrimônio escolar; participa da gestão 
democrática da unidade escolar; executa outras atividades 
correlatas; participa de programa de treinamento, quando 
convocado.
CARGO 1: PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A: MODALIDADE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL 
REQUISITO: Graduação em Licenciatura Plena em Pedagogia 
com habilitação em Educação Especial ou Licenciatura Plena, 
acrescido de curso de especialização na área Educação Especial, 
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação.
CARGO 2: PROFESSOR CLASSE I, NÍVEL A – DISCIPLINA: 
ENSINO RELIGIOSO 
REQUISITO: Graduação em Licenciatura Plena em Ciências da 
Religião ou Ensino Religioso, fornecido por instituição de ensino 
superior reconhecida pelo Ministério da Educação.
3. DAS VAGAS
3.1. O concurso destina-se ao preenchimento de 502 
(quinhentos e duas) vagas no cargo efetivo de Professor Classe 
I, Nível A, na modalidade Educação Especial e 156 (cento e 
cinquenta e seis) vagas no cargo efetivo de Professor Classe I, 
Nível A, na disciplina Ensino Religioso. 
3.2. As vagas serão distribuídas por município na forma do 
quadro constante do Anexo II deste Edital, as quais serão 
preenchidas segundo a ordem de classifi cação no cargo/
modalidade/disciplina.
3.3. Ficam reservadas 5% (cinco por cento) das vagas às 
Pessoas com Defi ciência (PcD), conforme quadro constante do 
anexo II deste edital,  na forma do artigo 15, parágrafo único, 
da Lei Estadual nº 5.810/94.
3.3.1. As vagas reservadas aos candidatos na condição especial 
de Pessoa com Defi ciência (PcD) que não forem providas por 
falta de candidatos nesta condição, serão preenchidas pelos 
demais candidatos, observada a ordem de classifi cação geral.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. DAS NORMAS GERAIS
4.1.1. A inscrição do candidato implicará na aceitação das 
normas contidas neste Edital e em outros a serem publicados.
4.1.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente via 
internet, através do endereço eletrônico http://paginas.uepa.
br/concursos, no período compreendido entre 10 h do dia 31 
de agosto de 2012 e 23h59min do dia 30 de setembro de 
2012, observado o horário local de Belém/PA. 
4.1.3. O deferimento da inscrição dependerá do completo 
preenchimento do Requerimento de Inscrição e da confi rmação, 
pelo estabelecimento bancário, do recebimento do valor da taxa 
de inscrição ou do deferimento do pedido de isenção da taxa de 
inscrição.
4.1.4. Só haverá isenção da taxa de inscrição aos candidatos 
cuja inscrição for deferida na condição especial de Pessoa com 
Defi ciência (PcD) e aos candidatos hipossufi cientes, nos termos 
do item 4.3 deste Edital.
4.1.5. A taxa de inscrição será recolhida através de Boleto 
Bancário no valor correspondente a R$ 100,00 (cem reais), 
em qualquer agência bancária, obedecendo aos critérios 
estabelecidos por esses correspondentes bancários, no período 
de 31 de agosto a 01 de outubro de 2012.
4.1.6. Não será admitido o pagamento da taxa de inscrição por 
meio de cheque, DOC bancário, nem condicional.
4.1.7. Não será restituído o valor correspondente à taxa de 
inscrição, ressalvados os casos de revogação ou anulação do 
concurso.
4.1.8. Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato 
deverá manter em segurança o boleto bancário devidamente 
autenticado, que deverá ser conservado até a data de 
realização da prova escrita com questões objetivas de múltipla 
escolha.
4.1.9. O comprovante de inscrição estará disponível no 
endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos, após 
o recebimento da informação enviada pelo banco arrecadador 
da taxa de inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do 
candidato a obtenção desse documento.
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4.1.10. Em caso de não confi rmação do pagamento da taxa de 
inscrição, o candidato deverá informar o erro material à UEPA 
via email: concursos@uepa.br.
4.1.11. A taxa de inscrição é válida somente para o candidato 
que efetuou seu pagamento no período defi nido neste Edital, 
sendo vedada sua transferência a terceiros ou para outros 
concursos.
4.1.12. O preenchimento correto e as informações prestadas 
no Requerimento de Inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo aos executores do concurso o direito 
de excluir do certame aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou inverídicos, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente à realização do concurso, incorrendo o autor 
no crime previsto no artigo 299 do Código Penal, além da 
responsabilidade civil pelos eventuais prejuízos que causar à 
SEAD.
4.1.13. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá 
conhecer o edital e certifi car-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos. No momento da inscrição, o candidato 
deverá optar por cargo/modalidade/disciplina/município 
para o qual deseja inscrever-se, observada a oferta de vagas do 
quadro constante no anexo II deste edital. 

4.1.14 O candidato deverá escolher no momento da inscrição o 
local de opção para realização de todas as etapas do concurso, 
entre os Municípios listados no subitem 8.1 deste edital.   
4.1.15 Uma vez efetivada a inscrição, não será permitido em 
hipótese alguma, a sua alteração no que se refere à opção 
de cargo/modalidade/disciplina/município/local de 
realização das provas.
4.1.16. O candidato que, mesmo tendo efetuado o pagamento 
da taxa de inscrição, não preencher adequadamente o 
Requerimento de Inscrição conforme instruções do site http://
paginas.uepa.br/concursos não terá sua inscrição validada e 
não poderá participar do concurso, não tendo também direito à 
devolução da taxa paga.
4.1.17. A SEAD e a UEPA não se responsabilizarão por 
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados.
4.1.18. Será vedada a inscrição condicional, extemporânea, por 
via postal, por fax ou correio eletrônico.
4.1.19. No ato da inscrição NÃO serão solicitados comprovantes 
dos requisitos contidos no subitem 11.1 deste Edital, no 
entanto, será tornada sem efeito a nomeação do candidato 
que não os apresentar no período para posse, estabelecido no 
artigo 22 da Lei 5.810/94 (RJU).
4.1.20. A partir do dia 15 de outubro de 2012, o candidato 
deverá acessar o site http://paginas.uepa.br/concursos para 
identifi car e emitir o seu Cartão de Confi rmação de Inscrição, 
no qual constará o local, o dia e o horário de realização da 
prova escrita de múltipla escolha, devendo o mesmo ser 
apresentado pelo candidato por ocasião da prova, juntamente 
com documento de identidade em original.
4.1.21. Informações complementares acerca da inscrição via 
internet estarão disponíveis no endereço eletrônico na página 
de acompanhamento no http://paginas.uepa.br/concursos
4.2. DAS INSCRIÇÕES DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
(PcD) 
4.2.1. As Pessoas com Defi ciência (PcD), assim consideradas 
aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no 
artigo 4º do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004, tem assegurado o direito de inscrição 
no presente concurso público, desde que a defi ciência seja 
compatível com as atribuições do cargo em provimento para o 
qual o candidato concorre.
4.2.2. Para concorrer às vagas reservadas às Pessoas com 
Defi ciência (PcD), nos termos do subitem 3.3 deste Edital, o 
candidato deverá:
a) declarar essa condição no ato da inscrição, em formulário 
próprio, disponibilizado na internet no site  http://paginas.
uepa.br/concursos, observando o disposto nos subitens 4.1 e 
4.2 deste Edital;
b) apresentar, em envelope A4 devidamente lacrado e 
etiquetado com o nome completo e CPF do candidato, laudo 
médico original ou em cópia autenticada em cartório, emitido 
nos últimos doze meses, atestando o tipo e o grau ou o nível da 
defi ciência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), bem como 
a provável causa da defi ciência, entregando-o no Protocolo 
da DAA/UEPA - Concurso Público C-167, para Provimento 
de Cargos de Professor, classe I (Laudo Médico), sito à Rua 
do Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, CEP 66050-540, Belém – 
Pará, no horário de 8 às 14h, ou enviando-o via SEDEX para 
o referido Protocolo, no período de 31 de agosto a 30 de 
setembro de 2012. O candidato que encaminhar via sedex 
deverá comunicar sobre esse envio à UEPA, com cópia da 
respectiva solicitação com a documentação exigida, tudo por 
e-mail, conforme endereço eletrônico que será disponibilizado 
no site http://paginas.uepa.br/concursos, dentro do mesmo 
prazo estabelecido anteriormente.
4.2.3. O envio do laudo médico (original ou cópia autenticada 
em cartório), por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva 
do candidato. A SEAD e UEPA não se responsabilizarão por 
qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo a seu 
destino.
4.2.4. O laudo médico (original ou cópia autenticada em 
cartório) não será devolvido. Não serão fornecidas cópias desse 
laudo.
4.2.5. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 
para concorrer na condição de Pessoas com Defi ciência (PcD) 
será publicada no dia 11 de outubro de 2012, no Diário 
Ofi cial do Estado e na internet, no site da UEPA (http://paginas.
uepa.br/concursos).

4.2.5.1. O candidato poderá interpor recurso em face do 
indeferimento de sua inscrição para concorrer na condição de 
Pessoa com Defi ciência (PcD), nos termos do item 10 deste 
Edital.
4.2.6. A inobservância do disposto no subitem 4.2.2 
acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
às Pessoas com Defi ciência (PcD) e, consequentemente, o não 
atendimento das condições especiais necessárias à realização 
das provas.
4.3. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO PARA 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) E PARA PESSOAS COM 
HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA
4.3.1 O candidato que preencher os requisitos estabelecidos 
nos subitens 4.3.2 e 4.3.3 e desejar isenção da taxa de 
inscrição deverá requerê-la (exclusivamente via internet, no 
site da UEPA (http://paginas.uepa.br/concursos) e entregar 
ou enviar os documentos relacionados nesses subitens, em 
envelope A4 devidamente lacrado e etiquetado com o nome 
completo e CPF do candidato, no Protocolo da DAA/UEPA 
- Concurso Público C-167, para Provimento de Cargos de 
Professor, Classe PR-I (Isenção), sito à Rua do Una, nº 156, 
Bairro: Telégrafo, CEP 66050-540, Belém – Pará, no horário 
de 8 às 14h, ou enviando-o via SEDEX para o referido Protocolo, 
no período de 31 de agosto a 06 de setembro de 2012. O 
candidato que encaminhar via sedex deverá comunicar sobre 
esse envio à UEPA, com cópia da respectiva solicitação com a 
documentação exigida, tudo por e-mail, conforme endereço 
eletrônico que será disponibilizado no site http://paginas.uepa.br/
concursos, dentro do mesmo prazo estabelecido anteriormente.
4.3.2. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao 
candidato com qualquer defi ciência ou necessidade especial, 
nos termos da Lei Estadual n° 6.988, de 2 de julho de 2007, 
que entregar ou enviar os seguintes documentos, conforme 
previsto no subitem 4.3.1:
a) requerimento de isenção de taxa de inscrição devidamente 
preenchido, disponibilizado no endereço eletrônico http://
paginas.uepa.br/concursos;
b) Laudo Médico especifi cando a defi ciência ou a necessidade 
especial;
c) cópia do documento de identifi cação;
d) cópia do cadastro atualizado da instituição de defi cientes a 
qual pertence.
4.3.3. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao 
candidato com hipossufi ciência econômica inscrito no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADUNICO, 
de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 
2007, que entregar ou enviar os seguintes documentos, 
conforme previstos no subitem 4.3.1:
a) indicação do Número de Identifi cação Social - NIS, atribuído 
pelo CADUNICO;
b) declaração de que atende à condição de ser membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 
6.135, de 26 de junho de 2007;
c) apresentação de renda familiar não superior a 03 (três) 
salários mínimos federais, da condição de desempregado e de 
não estar recebendo seguro-desemprego a ser comprovada 
através de:
c.1) cópia autenticada de holerite, contracheque, CTPS – 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, DECORE (no caso 
de autônomo), extrato bancário ou de outro documento de 
comprovação de renda dos últimos três meses de todos os 
membros da família indicados na Declaração de Hipossufi ciência 
Financeira, incluindo a renda do candidato e o respectivo 
comprovante da renda familiar;
c.2) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia 
elétrica que não ultrapassem o consumo mensal de 100 Kwh, 
as quais deverão apresentar o mesmo endereço do candidato, 
conforme indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição;
d) cópia do documento de identidade do candidato;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato;
4.3.4. As informações prestadas no requerimento de isenção 
da taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, 
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
este por qualquer falsidade.
4.3.5. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de 
inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsifi car documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos 
documentos previstos nos subitens 4.3.2 e 4.3.3 deste Edital;
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos 
no subitem 4.3.1 deste Edital.
4.3.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de 
isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação 
da documentação, bem como pedido de revisão.
4.3.7. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela 
UEPA para verifi car a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato.
4.3.8. A relação dos pedidos de isenção deferidos será 
divulgada no dia 19 de setembro de 2012, no endereço 
eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos.
4.3.9. O candidato poderá interpor recurso em face do 
indeferimento de seu requerimento de isenção de pagamento 
do valor da inscrição, nos termos do item 10 deste Edital.
4.3.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção 
indeferidos deverão, para efetivar a sua inscrição no concurso, 
acessar o endereço eletrônico  http://paginas.uepa.br/
concursos e imprimir o boleto de pagamento por meio da 
página de acompanhamento para pagamento até o dia 01 de 
outubro de 2012, conforme procedimentos descritos neste 
Edital.
4.3.11. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido 
e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na 
forma e no prazo estabelecido no subitem anterior estará 
automaticamente excluído do concurso.

5. DOS CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE 
ATENDIMENTO ESPECIAL
5.1. O candidato com defi ciência ou não, que necessitar de 
atendimento especial para a realização das provas deverá 
indicar no ato da inscrição via internet os recursos especiais 
necessários e, ainda, encaminhar Laudo Médico (original ou 
cópia autenticada em cartório) que justifi que o atendimento 
especial solicitado, devendo entregá-lo em envelope A4, 
devidamente lacrado e etiquetado com o nome completo 
e CPF do candidato, no Protocolo da DAA/UEPA - Concurso 
Público C-167, para Provimento de Cargos de Professor, classe 
I (Atendimento Especial), sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: 
Telégrafo, CEP 66050-540, Belém – Pará, no horário de 8 às 
14h, ou enviando-o via SEDEX para o referido Protocolo, 
no período de 31 de agosto a 01 de outubro de 2012. O 
candidato que encaminhar via sedex deverá comunicar sobre 
esse envio à UEPA, com cópia da respectiva solicitação com a 
documentação exigida, tudo por e-mail, conforme endereço 
eletrônico que será disponibilizado no site http://paginas.
uepa.br/concursos, dentro do mesmo prazo estabelecido 
anteriormente.
5.2. Após o período constante do subitem anterior, a solicitação 
será indeferida.
5.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização das provas deverá, além de solicitar atendimento 
especial para esse fi m, levar um (a) acompanhante que fi cará 
em local reservado, devidamente identifi cado (a) e autorizado 
(a) pela Comissão Executora do Concurso Público C-167, para 
essa fi nalidade e será responsável pela guarda da criança. 
5.3.1. A candidata nesta condição será acompanhada de fi scal 
da UEPA até a sala onde estiver acomodado o acompanhante 
e a criança, havendo compensação desse período no tempo de 
duração das provas, conforme Lei Estadual nº 7.613, de 02 de 
abril de 2012.
5.3.2. A candidata que não levar acompanhante conforme 
estabelecido no subitem 5.3 não realizará as provas.
5.4. O fornecimento do Laudo Médico (original ou 
cópia autenticada em cartório), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A UEPA não se 
responsabilizará por qualquer tipo de extravio que impeça a 
chegada do laudo ao seu destino.
5.5. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) 
não será devolvido, assim como não serão fornecidas cópias 
desse laudo.
5.6. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será divulgada no endereço eletrônico http://
paginas.uepa.br/concursos, até o dia 15 de outubro de 2012.
5.7. As pessoas com defi ciência, resguardadas às condições 
especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
particularmente em seu artigo 40, participarão do concurso 
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que 
se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos, ressalvado o 
seguinte:
5.7.1. Os candidatos cuja defi ciência, pela natureza das 
difi culdades dela resultantes, justifi que a ampliação do tempo 
de duração das provas, deverão, necessariamente, no ato da 
respectiva inscrição preliminar, formular requerimento para tal, 
juntando parecer de médico especialista na defi ciência, que 
será apreciado pela Comissão Executora do Concurso Público 
C-167, ouvida à Junta Especial.
5.7.1.1. A ampliação do tempo de duração das provas será de 
até 60 (sessenta) minutos.
5.7.2. Aos defi cientes visuais (cegos) será oferecida a 
possibilidade de realização de provas com a ajuda de ledores, 
que lhes prestarão o auxílio necessário, consistente:
a) na leitura das questões objetivas, assinalando na folha de 
respostas a alternativa indicada pelo candidato;
b) a prova será prestada em sala especial a que somente terá 
acesso o candidato, o ledor e um fi scal, não sendo admitido o 
ingresso de qualquer outra pessoa.                                                                                                
5.7.3. Aos defi cientes visuais (amblíopes) serão oferecidas 
provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a 
corpo 24.
5.8. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
os critérios de viabilidade e de razoabilidade, somente admitido 
o atendimento especial no local de prova.
6. DAS FASES DO CONCURSO 
6.1 DAS NORMAS GERAIS 
6.1.1 O concurso constitui-se de duas fases, cuja realização 
obedecerá à seguinte ordem:
a) 1ª FASE – PROVA ESCRITA COM QUESTÕES OBJETIVAS DE 
MÚLTIPLA ESCOLHA, de caráter eliminatório e classifi catório, a 
ser realizada no dia 21 de outubro de 2012, no horário de 9 
às 13 horas;
b) 2ª FASE – PROVA DE TÍTULOS, de caráter classifi catório.
6.2. DA 1ª FASE - PROVA ESCRITA COM QUESTÕES OBJETIVAS 
DE MÚLTIPLA ESCOLHA
6.2.1. Todos os candidatos terão sua prova objetiva corrigida 
por meio de processamento eletrônico. 
6.2.2. A prova escrita com questões objetivas de múltipla 
escolha será composta de 50 (cinquenta) questões, cada qual 
valendo 0,20, totalizando 10 (dez) pontos, e terá duração de 04 
(quatro) horas.
6.2.3. A nota do candidato na prova objetiva (NP) será igual 
ao número de questões da folha de respostas concordantes 
com o gabarito ofi cial defi nitivo multiplicado pelo valor de cada 
questão, conforme subitem anterior. 
6.2.4. A composição da prova escrita com questões objetivas 
de múltipla escolha se dará da seguinte forma: 20 (vinte) 
questões de Conhecimentos Básicos (Língua Portuguesa, 
Noções de Informática e Regime Jurídico Único dos Servidores 
do Estado) e 30 (trinta) questões de Conhecimentos 
Específi cos, cujos programas estão discriminados no Anexo I 
deste Edital.
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6.2.5. Cada questão referida no subitem anterior conterá 05 
(cinco) alternativas de resposta, das quais apenas uma será 
assinalada, em conformidade com o que dispuser o enunciado 
da questão.
6.2.6. O candidato assinalará a alternativa que julgar correta 
em cartão resposta padronizado. A marcação de mais de uma 
alternativa ou que contenha rasura será considerada como 
questão incorreta.
6.2.7. Nesta prova não será permitido qualquer tipo de 
consulta.
6.2.8. O caderno de questões será devolvido pelo candidato ao 
fi nal da realização da prova, juntamente com o cartão resposta.
6.2.9. A UEPA divulgará no site http://paginas.uepa.br/
concursoss, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 
término da prova, o caderno de questões e o gabarito ofi cial 
preliminar, em face do qual poderão os candidatos interpor 
recurso, nos termos do item 10 deste Edital.
6.2.10. Decididos os recursos, a UEPA divulgará no site http://
paginas.uepa.br/concursoss, o gabarito ofi cial defi nitivo e o 
resultado da prova escrita com questões objetivas de múltipla 
escolha.
6.2.11. O candidato que não atingir a pontuação mínima 
equivalente a 60% (sessenta por cento) do total de pontos 
da prova escrita de múltipla escolha será automaticamente 
eliminado do certame.
6.2.12. Dentre os candidatos que atingirem a pontuação 
mínima referida no subitem anterior, prosseguirão no 
concurso aqueles classifi cados dentro do limite quantitativo 
correspondente a até 3 (três) vezes o número de vagas 
ofertadas para  cada cargo/modalidade/disciplina/
município, sendo garantida a classifi cação aos candidatos com 
pontuação idêntica na última classifi cação.
6.2.13 Somente os candidatos com pontuação mínima 
de 60% na prova objetiva (subitem 6.2.11 deste Edital) e 
classifi cados dentro do limite de até três vezes o número 
de vagas ofertadas para cada cargo/modalidade/
disciplina/município (subitem 6.2.12 deste Edital) serão 
convocados para a próxima fase do certame (Prova de Títulos).
6.2.14. Dentre os candidatos inscritos como Pessoa com 
Defi ciência (PcD) que atingirem a pontuação mínima referida 
no subitem 6.2.11 prosseguirão no concurso aqueles 
classifi cados dentro do limite quantitativo correspondente a 
até 3 (três) vezes o número de vagas reservadas para cada 
cargo/modalidade/disciplina/município, sendo garantida a 
classifi cação aos candidatos com pontuação idêntica na última 
classifi cação. 
6.2.15. A UEPA divulgará no site http://paginas.uepa.br/
concursos a decisão dos recursos e publicará Edital de 
Convocação para que os candidatos aprovados na 1ª fase 
apresentem os títulos que porventura possuam.
6.3.  2ª FASE - PROVA DE TÍTULOS
6.3.1. No período e local defi nidos por Edital de Convocação, 
os candidatos aprovados na prova objetiva deverão apresentar 
os documentos comprobatórios de seus respectivos títulos, 
precedidos de relação especifi cada, através de petição dirigida à 
Comissão Executora da UEPA, a quem compete julgá-los. 
6.3.2 Os candidatos não convocados para a prova de títulos, na 
forma do subitem 6.2.13, serão automaticamente eliminados e 
não terão classifi cação alguma no certame.  
6.3.3. A pontuação máxima que poderá ser atribuída a cada 
candidato, no julgamento de títulos, é de 3,0 (três) pontos.
6.3.4. Somente serão aceitos os títulos com data de conclusão 
até a da publicação do edital específi co de convocação à prova 
de títulos no Diário Ofi cial do Estado, citado no subitem 6.3.1 
deste Edital. Documentos com data de conclusão posterior a 
esta não serão pontuados. 
6.3.5. Para efeito de pontuação, somente serão aceitos os 
documentos autenticados em cartório que comprovem os títulos 
abaixo relacionados, observados os critérios constantes do item 
7 e os limites de ponto discriminados no quadro a seguir:

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A 
AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

ALÍNEA TÍTULO
VALOR 

DE CADA 
TÍTULO

VALOR 
MÁXIMO 
DO(S) 

TÍTULO(S)

A Título de doutor na área de formação acadêmica 
do cargo/disciplina a que concorre o candidato. 1,00 1,00

B Título de mestre na área de formação acadêmica 
do cargo/disciplina a que concorre o candidato. 0,75 0,75

C

Certifi cado/declaração de conclusão de curso 
de pós-graduação, em nível de especialização 
na área de formação do cargo/disciplina a 
que concorre o candidato, acompanhado do 
histórico escolar, com carga horária mínima de 
360 horas.
Aos candidatos que concorrem ao cargo de 
Professor Classe I: Modalidade Educação 
Especial, a especialização deverá ser 
diferente da exigida como requisito para 
provimento do cargo.

0,50 0,50

D
Aprovação em concurso público para provimento 
de vaga em cargo/disciplina a que concorre o 
candidato.

0,25 0,25

E

Exercício de atividade profi ssional, de nível 
superior, na Administração Pública ou na 
iniciativa privada em cargos/empregos na 
disciplina específi ca a que concorre.

0,25
por ano 

completo
0,50

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 3,00

6.3.6 Receberá nota zero o candidato que não entregar os 
títulos na forma, no prazo, no horário e no local estipulados no 
edital de convocação para a avaliação de títulos. 
6.3.7. Os documentos apresentados não serão devolvidos, 
razão pela qual devem ser apresentados em cópias 
autenticadas e não em original. Em caso de eventual 
apresentação de documento original, a UEPA não se 
responsabilizará pelos mesmos. 
6.3.8. A UEPA divulgará no site http://paginas.uepa.br/
concursos o resultado da prova de títulos, em face do qual 
poderão os candidatos interpor recurso, nos termos do item 10 
deste Edital.
7. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO 
DE TÍTULOS 
7.1 Para a comprovação de curso de pós-graduação em nível de 
doutorado ou de mestrado será aceito:
a) diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC; ou,
b) certifi cado ou declaração de conclusão de curso de 
doutorado ou de mestrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do 
candidato, no qual conste o número de créditos obtidos, as 
disciplinas em que foi aprovado, com as respectivas menções, 
o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da 
dissertação;
c) para curso de doutorado ou de mestrado concluído no 
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado 
por instituição de ensino superior no Brasil, reconhecida pelo 
MEC.
7.2. Para a comprovação da conclusão do curso de 
Especialização, será aceito:
a) diploma, devidamente registrado, expedido por instituição 
reconhecida pelo MEC; ou,
b) certifi cado ou declaração de conclusão de curso de 
especialização, expedido por instituição reconhecida pelo 
MEC, acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual 
conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em que 
foi aprovado, com as respectivas menções, o resultado dos 
exames e do julgamento da tese ou da dissertação.
7.2.1. Caso o diploma, certifi cado ou declaração de conclusão 
de curso de especialização não se explicite que o curso atende 
às normas do CNE, essa observação deverá vir em declaração 
fornecida pela instituição, anexada à documentação.
7.2.2. Serão aceitos somente diploma, certifi cado ou 
declaração de conclusão de curso de especialização em que 
conste a carga horária do curso.
7.3. Para comprovar a atividade profi ssional, o candidato 
deverá apresentar um ou mais documento(s) solicitado(s) 
nas alíneas deste subitem, necessariamente acompanhado do 
diploma de curso de graduação exigido como requisito para o 
cargo/modalidade/disciplina a que o candidato concorre ou de 
declaração de conclusão do curso com fi rma reconhecida da 
pessoa que a assina e devidamente acompanhada do histórico 
escolar, como segue:
a) cópia das páginas da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS) com a identifi cação do candidato e do contrato 
de trabalho, acrescida de declaração do empregador com fi rma 
reconhecida da pessoa que a assina, na qual conste o período 
(início e fi m, se for o caso), a espécie do serviço realizado e as 
atividades desenvolvidas, se na iniciativa privada; 
b) declaração ou certidão de tempo de serviço, em que conste 
o período (início e fi m, se for o caso), a espécie do serviço 
realizado e as atividades desenvolvidas, se realizado na 
administração pública (Servidor Público); esta declaração 
ou certidão deverá ser emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos, não havendo órgão de pessoal ou de 
recursos humanos, a autoridade responsável pela emissão 
do documento deverá declarar ou certifi car também essa 
inexistência; 
c) contrato de prestação de serviços, com fi rma reconhecida da 
pessoa que assina esse documento, acrescido de declaração do 
contratante com fi rma reconhecida da pessoa que assina esse 
documento, na qual conste o período (início e fi m, se for o 
caso), a espécie do serviço realizado e as atividades realizadas, 
ou todos os recibos de pagamento autônomo (RPA) relativos 
ao período trabalhado, em caso de serviço prestado como 
autônomo. 
7.3.1. Os documentos descritos no subitem 7.3 deste Edital 
que, por serem antigos ou por quaisquer outros motivos, não 
possam ter a fi rma reconhecida de quem os assinou, devem 
ser revalidados ou reemitidos no local em que foram gerados 
inicialmente, devendo constar o reconhecimento da assinatura 
de quem o revalida. 
7.3.2 Para efeito de pontuação dos documentos citados no 
subitem 7.3 deste Edital, não será considerada fração de ano, 
nem sobreposição de tempo de serviço. Não serão considerados 

os documentos que não comprovem período contínuo superior 
ou igual a 1 (um) ano de atividade.
7.3.3. Para efeito de pontuação dos documentos citados 
no subitem 7.3 deste Edital, estágio, monitoria, cargos 
honorífi cos, bolsa de estudo, ou casos julgados similares pela 
comissão avaliadora, não serão considerados experiência 
profi ssional. 
7.3.4. Para a concessão da pontuação relativa aos títulos 
relacionados à experiência profi ssional (alínea “E” do quadro 
de títulos), somente será considerada a experiência 
profi ssional após a conclusão do curso de nível superior, 
e o tempo de serviço será computado até a data de 
publicação do Edital específi co de convocação à Prova de 
títulos no Diário Ofi cial do Estado do Pará, citado no subitem 
6.3.1 deste Edital.
7.4. A aprovação em concurso público deverá ser comprovada 
por meio de certidão expedida por órgão de pessoal, ou de 
certifi cado do órgão executor do certame, em que constem de 
forma clara e objetiva as seguintes informações: 
a) cargo a que concorreu;
b) requisito exigido para o cargo, especialmente nível de 
escolaridade;
c) aprovação e/ou classifi cação.
7.4.1. Para comprovar aprovação em concurso público, o 
candidato poderá ainda apresentar cópia autenticada da 
publicação impressa da homologação do resultado fi nal de 
concurso em Diário Ofi cial ou impresso divulgado na Internet, 
desde que validado/autenticado pelo órgão de Imprensa 
Ofi cial em que foi publicada a homologação do resultado fi nal 
do concurso. Nesse documento, deve constar o cargo, o nível 
de escolaridade exigido e a aprovação e/ou a classifi cação, 
com identifi cação clara do candidato. Além disso, deve constar 
que se trata da homologação do resultado fi nal do certame. 
O documento apresentado que não constar a identifi cação 
clara, com o assinalamento do nome do candidato, não será 
considerado para efeito de pontuação.
7.4.2 Não será considerada como concurso público a seleção 
constituída apenas de prova de títulos e/ou de análise de 
currículos e/ou de provas práticas e/ou testes psicotécnicos 
e/ou entrevistas e/ou seleção simples que não atenda 
integralmente a legislação de concurso público para o 
provimento de cargos ou empregos no serviço público.
7.5. Todo documento expedido em língua estrangeira somente 
será considerado se traduzido para a língua portuguesa por 
tradutor juramentado.
7.6. Cada título será considerado uma única vez.
7.7. Serão desconsiderados os pontos que excederem o valor 
máximo em cada alínea do quadro de atribuição de pontos para 
a prova de títulos, bem como os que excederem o limite de 
pontos estipulados no subitem 6.3.3 deste Edital.
7.8. A veracidade dos documentos apresentados é de inteira 
responsabilidade dos candidatos. Qualquer apuração que 
leve à comprovação de que não são verdadeiros acarretará a 
eliminação do candidato do certame e o encaminhamento dos 
documentos às autoridades competentes para abertura de 
processo judicial.
7.9. Será publicado, no Diário Ofi cial do Estado do Pará e no 
site da UEPA http://paginas.uepa.br/concursos, edital com 
o resultado da prova de títulos, em face do qual poderão os 
candidatos interpor recurso, nos termos do item 10 deste 
Edital.
8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA 
8.1. O concurso público será realizado, em todas as suas 
fases, nas cidades de Abaetetuba/PA, Belém/PA, Bragança/
PA, Breves/PA, Capanema/PA, Capitão Poço/PA, Cametá/PA, 
Castanhal/PA, Conceição do Araguaia/PA, Itaituba/PA, Mãe do 
Rio/PA, Marabá/PA, Maracanã/PA, Óbidos/PA, Santarém/PA e 
Santa Izabel do Pará/PA.
8.2 As etapas da URE 20(Região das Ilhas) terão como 
referência a cidade de Belém/PA como local preferencial de 
realização das mesmas, optando o candidato por outro local, 
conforme subitem anterior, se assim preferir. 
8.3 O local e horário das provas serão divulgados, por Edital, no 
Diário Ofi cial do Estado do Pará e no site http://paginas.uepa.
br/concursoss, com antecedência de pelo menos 5 (cinco) dias 
corridos da sua realização. A Comissão Executora do Concurso 
Público C-167 poderá alterar as datas das provas, comunicando 
a nova data aos candidatos por meio de publicação no Diário 
Ofi cial do Estado do Pará e no site http://paginas.uepa.br/
concursos , observada a mesma antecedência.
8.4. Não há possibilidade de prorrogação do tempo de duração 
da prova escrita, ressalvado o disposto nos subitens 5.3.1, 
5.7.1 e 5.7.1.1 deste Edital.
8.5. As questões da prova serão entregues aos candidatos já 
impressas, não sendo permitido pedir esclarecimentos sobre o 
seu enunciado ou sobre o modo de resolvê-las.
8.6. O candidato deverá responder as questões da prova 
apenas com caneta esferográfi ca, de tinta indelével nas cores 
azul ou preta.
8.7. O acesso ao local da prova ocorrerá 1 (uma) hora antes 
do horário marcado para o início da mesma, impreterivelmente. 
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8.8. A prova terá início no horário e local divulgados e não será 
admitido, em hipótese nenhuma, o ingresso de candidatos no 
local de realização após o início da mesma.
8.9. O candidato não poderá retirar-se da sala em que estiver 
realizando a prova antes de decorridos 90 (noventa) minutos 
do respectivo início, sob pena de não-correção da prova e, 
consequentemente, de eliminação do candidato.
8.10. Deverão permanecer na sala, até a entrega da última 
prova, pelo menos 3 (três) candidatos, que só poderão sair 
juntos, após registro e assinatura no relatório próprio do 
concurso.
8.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
realização da prova com antecedência mínima de uma hora do 
horário fi xado para o seu início, munido de caneta esferográfi ca 
de tinta azul ou preta, do Cartão de Confi rmação de Inscrição e 
do documento de identifi cação original. 
8.12. Serão considerados documentos ofi ciais de identifi cação, 
aqueles que contenham foto, tais como: carteiras expedidas 
pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelos Institutos de Identifi cação e pelos Corpos 
de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fi scalizadores de exercício profi ssional (ordens, conselhos 
etc.); passaporte brasileiro; certifi cado de reservista; carteiras 
funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas 
por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (somente 
o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de 
setembro de 1997).
8.13. Para o candidato estrangeiro os documentos válidos serão 
a Carteira de Estrangeiro ou o passaporte visado.
8.14. Não serão aceitos como documentos ofi ciais de 
identifi cação: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, 
carteira de meia passagem, carteiras funcionais sem valor de 
identidade, nem documentos ilegíveis, não-identifi cáveis e/ou 
danifi cados, ou não especifi cado no subitem anterior.
8.15. Por ocasião da realização da prova, o candidato que 
não apresentar documento de identifi cação original, na forma 
defi nida nos subitens 8.11 e 8.12 deste Edital, não poderá 
fazer a prova e será automaticamente excluído do concurso, 
ressalvado o disposto nos subitens 8.16 e 8.17 deste Edital.
8.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da prova, documento de identidade original, 
por motivo de perda, roubo ou furto, ou cartão de Confi rmação 
de Inscrição, deverá ser apresentado documento que ateste 
o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, trinta dias, ocasião em que o candidato será submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinatura e de impressão digital em formulário próprio.
8.17. A identifi cação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas 
tais como as relativas à fi sionomia e/ou à assinatura do 
portador.
8.18. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do 
concurso, a UEPA poderá proceder como forma de identifi cação 
a coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de 
realização da prova.
8.19. No dia da realização da prova, se o nome do candidato 
não constar nas listagens ofi ciais relativas aos locais de prova 
pré-estabelecidos e mediante a apresentação do Cartão de 
Confi rmação de Inscrição pelo candidato, a UEPA procederá a 
inclusão do referido candidato por meio do preenchimento de 
identifi cação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
8.20. Não será permitido ao candidato realizar a prova 
portando armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, 
relógio do tipo data bank, walkman, agenda eletrônica, 
notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina fotográfi ca, 
máquina de calcular, tablet, i-pod, etc.), óculos escuros ou 
quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 
gorro etc. 
8.21. Caso o candidato porte algum dos itens acima 
mencionados, estes deverão ser entregues ao fi scal de sala, 
sendo-lhes devolvido somente ao término da prova.
8.22. Durante todo o tempo em que permanecer no local onde 
está ocorrendo o concurso, o candidato deverá manter o celular 
desligado, sendo permitido ligá-lo somente após ultrapassar o 
portão de saída do prédio.
8.23. A UEPA não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização da prova, nem por danos neles causados.
8.24. O descumprimento do descrito no item 8.21 e demais 
itens aqui estabelecidos implicará na eliminação do candidato, 
constituindo tentativa de fraude.
8.25. Será ainda excluído deste concurso público o candidato 
que incorrer nas seguintes situações:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros;
b) utilizar máquinas de calcular e/ou equipamento similar, notas 
e/ou impressos que não forem expressamente permitidos e/ou 
que se comunicar com outro candidato;

c) utilizar telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook 
e/ou equipamento similar;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e com outros candidatos;
e) recusar-se a entregar as provas ao término do tempo 
destinado para a sua realização, fazer cópias delas, escaneá-las 
ou fotografá-las;
f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fi scal, assim como portando o Caderno de 
Questões e Cartão de Respostas;
g) descumprir as instruções contidas no Caderno de Questões;
h) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, 
incorrendo em comportamento indevido;
i) utilizar-se de sinais ou quaisquer outros meios, que quebrem 
o sigilo das provas ou possibilitem a sua identifi cação, a quando 
da correção;
j) proceder de forma incompatível com o decoro inerente 
ao exercício de cargo de Professor Classe I ou praticar atos 
incompatíveis com a normalidade da execução das provas.
8.26.  A qualquer tempo se for constatado ter o candidato 
utilizado de processos ilícitos, por meio eletrônico, estatístico, 
visual, grafológico ou por investigação policial, suas provas 
serão anuladas e será automaticamente eliminado do concurso. 
8.27. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para a aplicação da prova em razão de afastamento de 
candidato da sala de prova, mesmo que autorizado por motivo 
de força maior.
8.28. O Caderno de Questões será disponibilizado no site 
http://paginas.uepa.br/concursos, no prazo de até 24 horas 
após a sua realização.
8.29. Não serão dadas por telefone, informações a respeito de 
datas, de locais e de horários de realização de provas, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato observar rigorosamente 
os Editais e comunicados deste Edital e as informações contidas 
no cartão de confi rmação de inscrição.
8.30. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário 
diferentes dos predeterminados em Edital ou em comunicado 
ofi cial.
8.31. O candidato que se retirar do ambiente de provas não 
poderá retornar em hipótese alguma.
8.32. Não haverá segunda chamada para a realização das 
provas. O não-comparecimento a estas implicará a eliminação 
automática do candidato, qualquer que seja a razão que tenha 
impossibilitado o seu comparecimento.
8.33. O candidato poderá copiar o gabarito de sua Prova 
somente no Cartão de Confi rmação de Inscrição, para posterior 
conferência.
9. DA APROVAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO 
9.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que 
obtiver menos de sessenta por cento (60%) do total de pontos 
na Prova Objetiva.
9.2. Será considerado APROVADO na Prova Objetiva o 
candidato que obtiver rendimento igual ou superior a 06 (seis) 
pontos na referida prova e estiver classifi cado na proporção de 
3:1 (três para um) em relação à quantidade de vagas ofertadas 
para cada cargo/modalidade/disciplina/município a que 
estiver concorrendo, incluindo os com pontuação idêntica na 
última classifi cação.
9.3 Serão convocados para a avaliação de títulos os candidatos 
do cargo/modalidade/disciplina/município, aprovados na 
prova objetiva e classifi cados em até 3 (três vezes) o número 
de vagas previsto neste edital, observada a reserva de vagas 
para pessoas com defi ciência - PcD e respeitados os empates 
na última colocação.
9.4. A NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO será obtida pela soma 
das notas alcançadas na prova objetiva e na prova de títulos.
9.5. Ocorrendo igualdade na NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO, 
entre 02 (dois) ou mais candidatos, o desempate far-se-á 
pela aplicação sucessiva dos critérios seguintes em favor do 
candidato que:
a) for mais idoso, desde que tenha idade igual ou superior a 
sessenta anos, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso);
b) Já pertencente ao serviço público estadual do Pará;
c) Já pertencente ao serviço público estadual com maior tempo 
de serviço público no Estado do Pará, contados em anos, meses 
e dias, até a data de publicação deste edital.
d) possuir maior idade, considerando-se o dia, o mês e o ano 
de nascimento, contados até a data da publicação deste Edital;
e) obtiver maior pontuação fi nal na prova objetiva;
f) obtiver mais acertos nas questões de conhecimentos 
específi cos na prova objetiva;
g) obtiver mais acertos nas questões de conhecimentos básicos 
na prova objetiva.
9.6. Os candidatos empatados serão convocados, através 
de Edital a ser publicado no Diário Ofi cial do Estado, a 
apresentarem os documentos necessários à comprovação de 
idade e de tempo de serviço público estadual.
9.6.1. Os critérios de desempate defi nidos nas alíneas “a”, 
“b”, “c” e “d”, do subitem 9.5 somente serão aplicados aos 

candidatos empatados, que deverão apresentar os documentos 
necessários para essa comprovação.
9.6.2. O candidato que não atender à convocação objeto do 
subitem 9.6 deste Edital será desempatado apenas pelos 
critérios defi nidos nas alíneas “e”, “f” e “g” do subitem 9.5, e 
somente após a aplicação do previsto em todas as alíneas do 
mesmo subitem aos candidatos que atenderam à convocação.
9.6.3. Para comprovar o exercício de atividade na 
Administração Pública Estadual do Pará: certidão ou declaração 
de tempo de serviço, emitida por órgão de pessoal ou de 
recursos humanos do local onde o candidato exerça ou 
exerceu a atividade (não havendo órgão de pessoal ou de 
recursos humanos específi co, a autoridade responsável pela 
emissão do documento deverá certifi car/declarar também esta 
inexistência), que informe o período (com início e término, 
se for o caso, especifi cados por dia, mês e ano), a espécie do 
cargo/emprego exercido durante todo o período atestado na 
certidão/declaração (descrevendo as atividades desenvolvidas 
e respectiva escolaridade com a identifi cação do Curso de 
Formação), a identifi cação expressa do candidato (nome 
completo e número do CPF) e a data de emissão da certidão/
declaração.
9.7. A classifi cação dos candidatos aprovados será feita pela 
ordem decrescente da NOTA FINAL DE CLASSIFICAÇÃO.
9.8. Será considerado classifi cado o candidato que obtiver 
pontuação fi nal sufi ciente à classifi cação para o número de 
vagas ofertadas ao cargo pleiteado neste concurso.
9.9. Os candidatos APROVADOS e NÃO CLASSIFICADOS 
constituirão o cadastro de reserva.
9.10 A publicação do resultado fi nal do concurso será feita em 
duas listas, contendo a primeira, lista de classifi cação geral 
de todos os candidatos, inclusive as Pessoas com Defi ciência 
(PcD), e a segunda, lista de classifi cação à parte apenas com a 
classifi cação das Pessoas com Defi ciência (PcD).
9.11. O resultado fi nal do concurso será homologado pela 
Secretária de Estado de Administração, publicado no Diário 
Ofi cial do Estado e divulgado no site da UEPA (http://paginas.
uepa.br/concursos).
9.12. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classifi cação.
10. DOS RECURSOS
10.1. É facultado a qualquer candidato, pessoalmente ou 
por procurador com poderes específi cos, interpor recurso, 
protocolado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data seguinte a da publicação na Imprensa Ofi cial do fato 
que lhe deu origem, em envelope A4 devidamente lacrado 
e etiquetado com o nome completo e CPF do candidato, 
no Protocolo da DAA/UEPA - Concurso Público C-167, para 
Provimento de Cargos de Professor, Classe I, sito à Rua do 
Una, nº 156, Bairro: Telégrafo, CEP 66050-540, Belém – 
Pará, no horário de 8 às 14h, ou enviado via SEDEX para o 
referido Protocolo. O candidato que encaminhar recurso via 
sedex, deverá comunicar sobre esse envio à UEPA, com cópia 
das respectivas razões do recurso, tudo por e-mail, conforme 
endereço eletrônico que será disponibilizado no site http://
www.uepa.be/concursos, dentro do mesmo prazo concedido 
para a interposição do apelo.
10.2. O candidato deverá instruir o recurso com argumentos 
consistentes, podendo juntar documentos.
10.3. O recurso será dirigido à Comissão Executora do 
Concurso Público C-167, a quem compete julgá-lo.
10.4. O recurso interposto fora do prazo defi nido no subitem 
10.1, ou que não contenha fundamentação do pedido a respeito 
do fato ou do ato contestado, não será conhecido e receberá 
indeferimento liminar deste ato, não cabendo novo recurso.
10.5. Cabe ao candidato, em caso de impugnar mais de uma 
questão da prova, expor seu pedido e respectivas razões de 
forma destacada, para cada questão recorrida.
10.6. Se o acolhimento do recurso resultar em anulação 
de questões do gabarito ofi cial preliminar da prova escrita 
de múltipla escolha, essa alteração valerá para todos os 
candidatos, independentemente de terem recorrido, e será 
divulgada no endereço eletrônico http://paginas.uepa.br/
concursos quando da publicação do gabarito ofi cial defi nitivo.
11. DOS REQUISITOS PARA A POSSE
11.1. São requisitos para a posse:
a) ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de 
nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de 
Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com reconhecimento 
de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 
da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/ 72;
b) ter, no mínimo, dezoito anos completos;
c) gozar dos direitos políticos, nos termos dos artigos 14 a 16 
da Constituição Federal;
d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo;
e) não ter sofrido sanção impeditiva do exercício da profi ssão;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, 
emprego ou função pública nos órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fi ns 
de verifi cação do acúmulo de cargos;
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g) estar em dia com as obrigações eleitorais;
h) estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
i) nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:
i.1) não ter sido responsável por atos julgados irregulares por 
decisão defi nitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal 
de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, 
ainda, por Conselho de Contas de Município;
i.2) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, 
emprego ou função pública;
i.3) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença 
transitado em julgado, pela prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial 
no Código Penal Brasileiro, na Lei n.° 7.492, de 16 de junho de 
1986, e na Lei n.° 8.429, de 2 de junho de 1992;
j) apresentar declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio.
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. O concurso terá validade de 02 (dois) anos, a contar da 
publicação da sua homologação no Diário Ofi cial do Estado, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 
critério da SEAD.
12.2. O candidato aprovado além do número das vagas 
ofertadas será mantido, no prazo de validade do concurso, no 
cadastro de reserva.
12.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a 
publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este concurso, os quais também serão divulgados na internet, 
no site http://www.uepa.br, bem como no Diário Ofi cial do 
Estado.
12.4. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço 
junto à UEPA, enquanto estiver participando do concurso 
público, por meio da página de acompanhamento http://
paginas.uepa.br/concursos e junto à SEAD, se aprovado, por 
meio de requerimento, protocolado no horário de 08 às 12h, no 
Atendimento ao Público/SEAD, sito à Avenida Gentil Bittencourt, 
nº 43, Bairro: Batista Campos, CEP 66150-040, Belém – Pará. 
São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço.
12.5. A SEAD e UEPA não arcarão com quaisquer despesas de 
deslocamento de candidatos para a realização das provas e/ou 
mudança de candidato para a investidura no cargo.
12.6. A SEAD e a UEPA não se responsabilizarão por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações que venham a ser 
comercializadas, referentes à preparação de candidatos a este 
concurso público.
12.7. Decorrido 1 (um) ano após a homologação do resultado 
fi nal, e não se caracterizando qualquer óbice, é facultada a 
reciclagem das provas e demais registros escritos, mantendo-
se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros 
eletrônicos.
12.8. Legislação com entrada em vigor após a data de 
publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos 
legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de 
avaliação nas provas escritas do concurso.
12.9. Quaisquer alterações nas regras fi xadas neste Edital 
somente poderão ser feitas por meio de outro Edital.
12.10. Toda documentação comprobatória enviada via SEDEX, 
junto à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, será 
considerada como válida quando postada dentro das datas 
estabelecidas neste Edital.
12.11.  Não será fornecido ao candidato, pela UEPA, qualquer 
documento comprobatório de classifi cação no concurso público, 
valendo para este fi m a homologação divulgada no Diário Ofi cial 
do Estado.
12.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
de Concurso Público C-167, em conjunto com a Comissão 
Executora da UEPA.
12.13. As decisões da Comissão Executora do Concurso Público 
C-167 serão tomadas por maioria absoluta de votos.
12.14. O foro da Comarca de Belém-PA é o competente para 
decidir quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital e respectivo concurso público.
12.15. O presente Edital entra em vigor na data de sua 
publicação.

Belém,  22 de agosto de 2012.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1-COMUM A TODOS OS CARGOS
1.1-LÍNGUA PORTUGUESA
1. Compreensão de textos contemporâneos. 1.1 Localização de 
informações explícitas e implícitas no texto. 1.2 Depreensão do 
signifi cado de vocábulos e expressões em função do contexto. 
1.3 Identifi cação de relações de sentido entre orações e 
segmentos do texto. 1.4 Reconhecimento do uso signifi cativo 
dos diferentes recursos gramaticais no texto. 2.Formação de 
palavras e emprego das diferentes classes de palavras 2.1 
Valores do artigo. 2.2 Valor substantivo, adjetivo e adverbial 
dos vocábulos portugueses. 2.3 Pronomes e sua função no 
texto escrito. 2.4 Emprego de preposições e conjunções. 3. 
Denotação e conotação - fi guras de linguagem. 4. Variações 
linguísticas e adequação no uso da língua às situações de 

comunicação. 5. Ortografi a. 5.1 Emprego de letras. 5.2 
Acentuação gráfi ca (conforme o atual Acordo Ortográfi co). 
6. Flexão verbal - valor semântico de tempos e modos. 6.1 
Correlação entre tempos verbais. 6.2. Concordância verbal. 
7.Concordância nominal. 8. Regência nominal e verbal - o 
fenômeno da crase. 9. Emprego de sinais de pontuação.
1 .2-NOÇÕES DE INFORMÁTICA
1.Conceitos básicos de Hardware e software. 2. Fundamentos 
de sistemas operacionais; 2.1 Operações com pastas e 
arquivos; 2.2 Ambiente Windows. 3. Processador de texto 
WORD. 4. Editor de apresentação: POWER POINT; 5. Internet: 
conceitos básicos; 5.1. Navegadores; 5.2 Correio eletrônico.
1.3-RJU- REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES DO 
ESTADO
1.Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994 (Regime 
Jurídico Único).
2-CONTEÚDO ESPECÍFICO
2.1- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
2.1.1- LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL.
Lei Nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional do Art. 1º ao Art. 42 e do Art. 58 ao Art. 92; 
Resolução Nº 001/2010, do Conselho Estadual de Educação do 
Pará.
2.1.2- DIDÁTICA
Pressupostos teóricos e fi losófi cos que fundamentam a 
relação entre os sujeitos do processo ensino - aprendizagem; 
Histórico, objeto e as tendências pedagógicas da Didática, 
no atual cenário sócio, econômico, político e cultural; A 
pesquisa como paradigma de uma formação e prática docente 
refl exiva; Planejamento Educacional: fi nalidades, importância, 
perspectivas e possibilidades de construção coletiva do Projeto 
Político Pedagógico; Avaliação: importância, características, 
instrumentos e sujeitos, em perspectiva dialética. 
2.1.3- EDUCAÇÃO ESPECIAL
1. A história da educação especial no Brasil. 2. Fundamentos 
da Educação Inclusiva. 3. Educação inclusiva: características, 
defi nições e objetivos. 4. Marcos político-legais da educação 
especial na perspectiva da educação inclusiva. 5. Política 
de Integração na educação especial. 6. Convenção sobre os 
direitos das pessoas com defi ciência/ ONU. 7. A questão da 
diferença na educação especial: discursos e representações. 
8. Tecnologia assistiva e comunicação alternativa. 9. Os 
serviços de atendimento educacional especializado para 
surdos. 10. O bilinguismo na educação de surdos. 11. Os 
serviços de atendimento educacional especializado para 
cegos e baixa visão. 12. O Braille para a alfabetização e 
aquisição da leitura e escrita. 13. Os serviços de atendimento 
educacional especializado para defi cientes físicos. 14. Os 
serviços de atendimento educacional especializado para 
defi cientes intelectuais. 15. Os serviços de atendimento 
educacional especializado para defi cientes múltiplos. 16. 
Os serviços de atendimento educacional especializado para 
surdocegos. 17. Os serviços de atendimento educacional 
especializado para crianças e adolescentes com transtornos 
globais do desenvolvimento. 18. Os serviços de atendimento 
educacional especializado para crianças e adolescentes com 
altas habilidades/superdotação. 19. O desenho universal e a 
sua importância em educação especial. 20. As estratégias de 
avaliação de crianças e adolescentes com defi ciência e com 
transtornos do desenvolvimento.
 
2.2- PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO
2.2.1- LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL
 Lei Nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional do Art. 1º ao Art. 42 e do Art. 58 ao Art. 92; 
Resolução Nº 001/2010, do Conselho Estadual de Educação do 
Pará.
2.2.2- DIDÁTICA
Pressupostos teóricos e fi losófi cos que fundamentam a 
relação entre os sujeitos do processo ensino - aprendizagem; 
Histórico, objeto e as tendências pedagógicas da Didática, 
no atual cenário sócio, econômico, político e cultural; A 
pesquisa como paradigma de uma formação e prática docente 
refl exiva; Planejamento Educacional: fi nalidades, importância, 
perspectivas e possibilidades de construção coletiva do Projeto 
Político Pedagógico; Avaliação: importância, características, 
instrumentos e sujeitos, em perspectiva dialética. 
2.2.3- ENSINO RELIGIOSO
1. O ensino religioso no Brasil. 2. A formação do profi ssional 
do ensino religioso no Brasil. 3. A cientifi cidade das ciências da 
religião. 4. O conceito de cultura. 5. O conceito de religião 6. 
O fenômeno religioso enquanto objeto das ciências da religião. 
7. As linguagens da religião (o rito, o mito, o símbolo e as 
doutrinas). 8. O sagrado e o profano. 9. O homo religiosus. 
10. O conceito de hierofania. 11. O sincretismo religioso. 12. 
O numinoso. 13. Religiões e expressões religiosas do contexto 
amazônico. 14. Religiões de matriz cultural africana. 15. 
Religiões de matriz cultural européia. 16. Religiões de matriz 
cultural semítica. 17. Religiões de matriz cultural asiática. 18. 
Diversidade religiosa e cultural no Brasil. 19. Liberdade de 
crença e de culto e o confl ito religioso no Brasil contemporâneo. 
20. Religião, democracia e espaço público no mundo 
contemporâneo.

ANEXO II
URE/MUNICÍPIO DE VAGA / DISCIPLINAS

VAGAS POR URE/MUNICÍPIO – EDUCAÇÃO ESPECIAL

URE/MUNICÍPIO SEDE LOCALIDADE
VAGAS
Ampla 

Concorrência

VAGAS 
Pessoas 

com 
Defi ciência

TOTAL DE 
VAGAS

1ª URE – BRAGANÇA Bragança 10 1 11

3ª URE – ABAETETUBA Abaetetuba
Barcarena

47
11

3
1

50
12

4ª URE – MARABÁ Marabá 2 - 2

5ª URE – SANTARÉM Santarém 12 1 13

7ª URE – ÓBIDOS Alenquer 4 1 5

8ª URE – CASTANHAL

Castanhal
Curuçá

Santa Maria do Pará
São Domingos do Capim

8
1
2
4

1
-
-
1

9
1
2
5

9ª URE – MARACANÃ Igarapé-Açu 1 - 1

11ª URE – SANTA IZABEL 
DO PARÁ

Colares
Concordia do Pará

Santa Izabel do Pará
Santo Antônio do Tauá

São Caetano de Odivelas
Vigia

2
1
6
7
1
1

-
-
1
1
-
-

2
1
7
8
1
1

12ª URE – ITAITUBA Itaituba 1 - 1

13ª URE – BREVES Breves
Curralinho

1
3

-
-

1
3

14ª URE – CAPANEMA
Capanema

Ourém
Primavera

9
1
5

1
-
1

10
1
6

15ª URE – CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA

Conceição do Araguaia 4 1 5

17ª URE – CAPITÃO POÇO Capitão Poço 2 - 2

19ª URE – BELÉM

Belém
Icoaraci

Santa Bárbara
Ananindeua

Marituba
Benevides

228
73
2
16
2
4

12
4
-
1
-
-

240
77
2
17
2
4

TOTAL 471 31 502

VAGAS POR URE/MUNICÍPIO – ENSINO RELIGIOSO

URE/MUNICÍPIO 
SEDE LOCALIDADE

VAGAS
Ampla 

Concorrência

VAGAS 
Pessoas 

com 
Defi ciência

TOTAL 
DE 

VAGAS

1ª URE – BRAGANÇA
Bragança

Cachoeira do 
Piriá

6
1

1
-

7
1

2ª URE – CAMETÁ
Limoeiro do 

Ajuru
1 - 1

3ª URE – 
ABAETETUBA

Abaetetuba
Barcarena

6
2

1
-

7
2

4ª URE – MARABÁ Itupiranga 1 - 1

5ª URE – SANTARÉM Santarém 6 1 7

7ª URE – ÓBIDOS
Alenquer

Faro
Juruti

1
1
1

-
-
-

1
1
1

8ª URE – 
CASTANHAL

Castanhal
Curuça

Inhangapi
Santa Maria do 

Pará
São Domingos do 

Capim
Terra Alta

6
2
1
2
1
1

1
-
-
-
-
-

7
2
1
2
1
1

9ª URE – MARACANÃ
Igarapé-Açu
Magalhães 

Barata

3
1

-
-

3
1

11ª URE – SANTA 
IZABEL DO PARÁ

Bujaru
Colares

Concordia do 
Pará

São Caetano de 
Odivelas

Vigia

1
2
1
1
4

-
-
-
-
-

1
2
1
1
4

13ª URE – BREVES Curralinho
Melgaço

1
1

-
-

1
1
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14ª URE – 
CAPANEMA

Bonito
Capanema

Ourém
Primavera
Quatipuru
Salinópolis

1
4
1
1
1
3

-
1
-
-
-
-

1
5
1
1
1
3

15ª URE – 
CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA

Conceição do 
Araguaia
Rio Maria

Santa Maria das 
Barreiras

2
1
1

-
-
-

2
1
1

17ª URE – CAPITÃO 
POÇO

Capitão Poço 2 - 2

18ª URE – MÃE DO 
RIO

Aurora do Pará
Irituia

1
2

-
-

1
2

19ª URE – BELÉM
Região 

Metropolitana de 
Belém

68 4 72

20ª URE – REGIÃO 
DAS ILHAS

Cachoeira do 
Arari

Ponta de Pedras
Santa Cruz do 

Arari
Soure

1
1
1
2

-
-
-
-

1
1
1
2

TOTAL 147 9 156

TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N°1829 
DE 03 DE OUTUBRO DE 2002.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425787
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA N° 0745 DE 14 DE AGOSTO DE 2012.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
da competência delegada através do Decreto n°. 2163 de 
06.04.2006.
Considerando os termos do Proc.n° 2012/335638
RESOLVE:
I- Tornar sem efeito, a Port.n°.1829 de 03/10/2002-SEAD, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado n° 29.796 de 07/10/02 
que exonerou IRAN ABREU MENDES, Mat. n°0492469-019, 
do cargo de Professor GEP-M-AD4-401, lotado na Secretaria 
Executiva de Educação, a contar 09/08/2002.
II- Exonerar a pedido, de acordo com o art.59 da Lei n° 5810 
de 24/01/94, IRAN ABREU MENDES, Mat. n°0492469-019, do 
cargo de Professor GEP-M-AD4-401, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação, a contar 01/08/2002.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINITRAÇÃO, 14 de agosto de 
2012.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretaria de Estado de Administração

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426417
PORTARIAS DIVERSAS

PORTARIA CONCEDENDO LICENÇA PRÊMIO
PORTARIA Nº. 341/2012 – DAF/SEAD 

DE 20 DE AGOSTO DE 2012
SERVIDORA: SANDRA MÁRCIA DE MELO DANTAS
ID. FUNCIONAL: 4227/1
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO
Nº DE DIAS: 30 (TRINTA DIAS)
PERÍODO: 16/08/2012 a 14/09/2012
TRIÊNIO: 13/06/2004 a 12/06/2007

PORTARIA PRORROGANDO LICENÇA SAÚDE
PORTARIA Nº. 0336/2012-DAF/SEAD 

DE 17 DE AGOSTO DE 2012
SERVIDOR: PAULO JORGE PAIVA PEREIRA
ID. FUNCIONAL: 3210707/1
CARGO: AUXILIAR TÉCNICO
Nº DE DIAS: 08 (OITO DIAS)
PERÍODO: 30/07/2012 a 06/08/2012
LAUDO MÉDICO: 130262A/1

PORTARIA CONCEDENDO FÉRIAS REGULAMENTARES
PORTARIA Nº. 340/2012, DE 20 DE AGOSTO DE 2012.

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA Nº. 
316/2011-CCG de 11.01.2011 publicada no DOE nº. 31.831 
de 12.01.2011 e considerando o disposto no art.74 da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994;
RESOLVE:
CONCEDER, 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos 
servidores deste órgão, conforme escala abaixo:

ID.
FUNCIONAL SERVIDOR (A)

PERIODO
AQUISITIVO

PERIODO
CONCESSIVO

2674/1
ACACIA LÚCIA NASCIMENTO 

PEREIRA
2011/2012

10/09/2012 A 
09/10/2012

57234843/1 CLEYDSON LUIZ VALENTE DA SILVA 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

5381282/2 ERMERINO GUIMARÃES FONSECA 2011/2012
10/09/2012 A 
09/10/2012

5137810/1 FRANCISCO SALES DA SILVA 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

51855492/3 GABRIEL DA FONSECA SILVA 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

28070/1 GERALDO GOBISTCH NETO 2011/2012
12/09/2012  A 
11/10/2012

55589834/1 HELENA MARIA PINA MACHADO 2011/2012
10/09/2012 A 
09/10/2012

3153657/1 JOSÉ AUGUSTO MACIEIRA PEIXOTO 2011/2012
10/09/2012 A 
09/10/2012

930/1 JOSÉ PIRES DE ARAÚJO 2011/2012
10/09/2012 A 
09/10/2012

588691/1 JORGYVAN BRAGA LIMA 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

4022/1
KLEBER EDUARDO CARDOSO 

PALHETA
2011/2012

10/09/2012 A 
09/10/2012

3152944/1 MARIA DA LUZ LEAL PENA 2011/2012
10/09/2012 A 
09/10/2012

57196087/1 MARIA DULCE AMARAL MOUSINHO 2011/2012
17/09/2012 A 
16/10/2012

27383/1 MARCOS ORENGEL 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

2054/1 OTÍLIA SAPUCAIA 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

198102/1
PEDRO AFONSO SANTANA DE 

ANDRADE
2010/2011

03/09/2012 A 
02/10/2012

57173469/2 RAFAEL FERNANDES DE LIMA 2011/2012
24/09/2012 A 
23/10/2012

4170/1 RAIMUNDA DE FÁTIMA SILVA 2010/2011
12/09/2012 A 
11/10/2012

2372/1 ROCY ROMANHOLE DE CAMPOS 2011/2012
10/09/2012 A 
09/10/2012

3156532/1 SALETE LOPES DE BRITO 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

57220410/1
SHEILA SAMANTHA DO CARMO 

AZEVEDO
2011/2012

10/09/2012 A 
09/10/2012

57175678/2 TIAGO CORREA CARNEIRO 2011/2012
03/09/2012 A 
02/10/2012

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, 20 DE AGOSTO 
DE 2012.
DEUZA LUCIA VASCONCELOS GADELHA BARBOSA
Diretora de Administração e Finanças - DAF/SEAD

PORTARIA Nº 1026 DE 20 DE AGOSTO DE 2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425825

O SubSecretário da Administração Tributária, no uso da 
competência que lhe é conferida pela Portaria n° 0315, 
de 9/2/2011, e tendo em vista os termos do Processo nº 
002012730014889-2/SEFA,
RESOLVE :
Reconhecer, nos termos da Lei Complementar nº 24 de 07 
de janeiro de 1975 e Convênio ICMS 03 de 19  de janeiro de 
2007 e do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 
4.676, de 18 de junho  de 2001, arts. 1º e  50 do Anexo II, 
em favor de PAULO SHINITHI SUNAGA, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF (MF) sob o nº 
254.272.962-04, a isenção do ICMS na aquisição de um veículo 
Marca HONDA, Modelo NEW FIT LX AT/100HP, cujo preço de 
venda ao consumidor sugerido pelo fabricante/concessionária, 
é de R$57.900,00 (cinquenta e sete mil e novecentos reais), 
incluídos os tributos incidentes e de R$43.999,45 (quarenta e três 
mil, novecentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos), 
isento de IPI e ICMS, veículo automotor de transmissão automática 
e com sistema de direção hidráulica para USO DE DEFICIENTE 
FÍSICO, conforme LAUDO MÉDICO emitido pelos Médicos 
Sociedade Civil Ltda. – CLIMEPT – Clínica de Medicina e 
Psicologia de Trânsito, de 01 de junho de 2009.
Este ato terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados 
da data de publicação no Diário Ofi cial do Estado, vedado sua 
prorrogação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA, 20 de agosto de 2012.
NILO EMANOEL RENDEIRO DE NORONHA
SubSecretário da Administração Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO/CERAT PARAGOMINAS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 425836

O Coordenador Executivo Regional de Administração Tributária 
e não Tributária, desta CERAT PARAGOMINAS, no uso de suas 
atribuições,  NOTIFICA o titular ou representante legal da 
empresa abaixo relacionada, nos termos do artigo 11 da Lei 
6.182/98 e dos artigos 65 e 66 da Lei 5530/89 combinado 
com os artigos 124 e 744 do RICMS, anexo ao Decreto nº 
4.676/01, a apresentar a documentação abaixo relacionada 
na Notifi cação Fiscal, no prazo de 30 (trinta ) dias a contar da 
data da publicação deste Edital, a esta Coordenadoria Executiva 
da Fazenda, sito a Av. Presidente Vargas, s/nº. Centro - 
Paragominas - PA.
CONTRIBUINTE: AMARO & BRITO AGRICOLA LTDA EPP
INSC. EST. 15.371.642-8
NOTIFICAÇÃO: 082012820000081-5
X- D.A.E (S) DE RECOLHIMENTO
X- DIEF/GIEF
X- LIVRO DE REGISTRO DE APURAÇÃO DE ICMS
X- LIVRO DE REGISTRO DE SAÍDAS
X- LIVRO DE REGISTRO DE UTILIZAÇÃO DE TERMOS DE 
OCORRÊNCIAS
X- NOTAS FISCAIS DE ENTRADAS
X- NOTAS FISCAS DE SAÍDAS.
Paragominas- Pa, 22/08/2012
SHU YUNG FON
Coordenador Fazendário da CERAT – Paragominas

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426299

PORTARIA N.º201204002485, DE 22/08/2012 - PROC
N.º 2012730017576/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Honorato Mauricio Oliveira Santos Junior – CPF: 
668.243.112-00
Marca/Tipo/Chassi
GM/MERIVA MAXX/Pas/Automovel/9BGXH75P0AC130425

PORTARIA N.º201204002486, DE 22/08/2012 - PROC
N.º 2012730017557/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Valmir do Carmo Brito de Assis – CPF: 
185.999.822-49
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD13561392112218

PORTARIA N.º201204002487, DE 22/08/2012 - PROC
N.º 2012730017544/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Antonia da Silva Alves – CPF: 261.021.702-10
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD13561392111820

PORTARIA N.º201204002488, DE 22/08/2012 - PROC 
N.º 2012730017534/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Antonio Geraldo de Souza Soares – CPF: 
212.863.102-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX/Pas/Automovel/9BD17309PB4338127

PORTARIA N.º201204002489, DE 22/08/2012 - PROC 
N.º 2012730017540/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Reginaldo Silva Ferreira – CPF: 043.660.002-10
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM/Pas/
Automovel/9BGXM19X0CC148919

PORTARIA N.º201204002490, DE 22/08/2012 - PROC 
N.º 2012730017241/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Iona Lúcia Borges da Silva – CPF: 095.227.272-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/Automovel/9BD17270MB3584753

PORTARIA N.º201204002491, DE 22/08/2012 - PROC 
N.º 2012730017413/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Ney Sandro de Souza Paz – CPF: 459.748.532-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4/Pas/Automovel/9BD135019B2164609

PORTARIA N.º201204002492, DE 22/08/2012 - PROC 
N.º 42012730005784/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Lucivaldo Lobato Silva – CPF: 050.948.282-15
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4/Pas/Automovel/9BD17307MB4344797

PORTARIA N.º201204002493, DE 22/08/2012 - PROC
N.º 42012730005783/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Nogueira Freires – CPF: 267.893.022-04
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WK ATTRAC 1.4/Pas/Automovel/9BD17307MB4341979
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PORTARIA N.º201204002494, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017519/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marcos Antonio Teixeira da Silva – CPF: 210.855.012-
72
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM/Pas/Automovel/9BGXM19809B226224

PORTARIA N.º201204002495, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017564/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Manoel Feitosa da Silva – CPF: 094.577.632-20
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM/Pas/Automovel/9BGXM19P0AC125916

PORTARIA N.º201204002496, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017283/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: João de Deus Modesto Borges – CPF: 057.977.302-78
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/8AP17201M92022605

PORTARIA N.º201204002497, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017287/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Antonio Marcos Lopes Pacheco – CPF: 377.611.962-
49
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM/Pas/Automovel/9BGXM19P0AB129199

PORTARIA N.º201204002498, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017292/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Roberto Ribeiro da Silva – CPF: 062.064.412-53
Marca/Tipo/Chassi
GM/MERIVA MAXX/Pas/Automovel/9BGXH75P0AC130411

PORTARIA N.º201204002502, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017592/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Janio Ribeiro Maia – CPF: 827.622.792-91
Marca/Tipo/Chassi
VW/VOYAGE 1.0/Pas/Automovel/9BWDA05U0BT115098

PORTARIA N.º201204002503, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017385/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Benjamin Quaresma Junior – CPF: 374.726.072-15
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA SEDAN PREMIUM/Pas/Automovel/9BGXM19809B200898

PORTARIA N.º201204002504, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017269/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Elias Castro Diniz – CPF: 184.078.622-15
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WEEK ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17301M94254455

PORTARIA N.º201204002505, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
2012730017616/SEFA

Motivo:  Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2012
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Waldilson Pereira de Oliveira – CPF: 393.343.842-04
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WEEK TREKKING/Pas/Automovel/9BD17350M94250979

PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426309

PORTARIA N.º201201000561 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730012508/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Elcio Clayton Silva de Carvalho – CPF: 443.690.422-91
Marca: I/VW SPACEFOX SPORTLINE T. FLEX  Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201201000562 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730004022/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Raimundo Nonato Nunes da Silva – CPF: 
082.925.312-20
Marca: CHEV/SPIN 1.8L MT LT ECONOFLEX106  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201201000560 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730013368/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Hiroshi Ota – CPF: 177.720.362-72
Marca: FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4 GRAND, FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201201000559 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730016949/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Antonio Carlos Oliveira da Luz – CPF: 471.763.692-91
Marca: FIAT/PALIO WEEK TREKKING 1.6, 16V, FLEX  Tipo: Pas/
Automóvel

PORTARIA N.º201201000556 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730017586/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Aguinaldo Barbosa da Conceição – CPF: 106.254.372-
68
Marca: CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201201000557 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730017587/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Jose Feitosa Paes – CPF: 076.409.862-49
Marca: CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIA N.º201201000558 DE 22/08/2012 - PROC N.º 
002012730017654/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do 
artigo 71 do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 
4676/01)
Interessado: Luis Paulo Goncalves Amorim – CPF: 246.573.602-72
Marca: VW/VOYAGE 1.6 COMFORTL   Tipo: Pas/Automóvel

PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426312

PORTARIA N.º201204002482, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
0020127300173137/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2011 a 31/12/2011
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benefi ciado, placajvc7596.
Interessado: Marcos Fiel de Lima – CPF: 392.847.512-68
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17201A73355264

PORTARIA N.º201204002483, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
0020127300173013/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2011 a 31/12/2011
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benefi ciado, placa jvz4017.
Interessado: Carlos Rodrigues de Oliveira – CPF: 058.822.142-20
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/8AP17201M92023297

PORTARIA N.º201204002484, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
0020127300175822/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2011 a 31/12/2011
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benefi ciado, placa jvt8915.
Interessado: Maria Celia Cruz Ferro – CPF: 062.029.692-53
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO WEEK TREKKING/Pas/Automovel/9BD17350MA4272590

PORTARIA N.º201204002499, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
0020127300172815/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2009 a 31/12/2009
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benenfi cado, placa jwa2286.
Interessado: Antenor Albuquerque da Costa – CPF: 126.157.652-
72
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/UNO MILLE FIRE/Pas/Automovel/9BD15822524398457

PORTARIA N.º201204002500, DE 22/08/2012 - PROC N.º 
0020127300175890/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2011 a 31/12/2011
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benefi ciado, placa jux7624.
Interessado: Paulo Roberto Costa da Paixao – CPF: 127.168.552-
34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ELX FLEX/Pas/Automovel/9BD17201M93486215

PORTARIA N.º201204002501, DE 22/08/2012 - PROC 
N.º 0020127300175903/SEFA

Motivo:  Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2011 a 31/12/2011
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benenfi cado, placa jwa7973.
Interessado: Jose Carlos da Silva Barros – CPF: 
365.459.962-15
Marca/Tipo/Chassi
GM/CORSA CLASSIC/Pas/Automovel/9BGSB19X03B186640

TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426313

Termo Aditivo: 6
Data de Assinatura: 14/08/2012
Valor: 1,244.60
Vigência: 15/08/2012 a 14/08/2013
Classifi cação do Objeto: Outros
Justifi cativa: 1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 049/2008/
SEFA, que trata de locação de imóvel para funcionamento da 

OEAT/ Medicilândia, pelo período de 12 (doze) meses, com 
início em 15/08/2012 e término em 14/08/2013. 2. Reajustar 
o valor mensal de R$ 1.067,97 (um mil, sessenta e sete 
reais e noventa sete centavos) para o valor atual mensal de 
R$ 1.244,60 (um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
sessenta centavos). 
Contrato: 49
Exercício: 2008
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    Origem do Recurso
04129136526470000    339036               144000000          Estadual
Contratado: IVO RENATO BARTH
Endereço: ROD. TRANSAMAZONICA, BR 230, KM 75, Bairro: 
Medicilândia, S/N
CEP. 68145-970 - Medicilândia/PA
Complemento: KM 75
Telefone: 0000000000 
Ordenador: ADILSON JOSÉ MOTA ALVES

EDITAL DE INTIMAÇÃO CERAT MARABÁ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426316

O Ilmo. Sr. JOÃO GUILHERME MELO CAVALEIRO DE MACEDO, 
Coordenador da CERAT Marabá, desta Secretaria de Estado da 
Fazenda, FAZ SABER, que pelo presente Edital, fi ca o sujeito 
passivo WALTERSON CAMPOS MARTINS, Inscrição Estadual n. 
15.185.528-5, nos termos do artigo 13, da Lei n. 6.182, de 
30 de dezembro de 1998, intimado da decisão da 1ª Câmara 
Permanente de Julgamento do Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários, prolatada na sessão realizada no dia 
30/11/2011, relativa ao Processo n. 372007510003711-3, Auto 
de Infração e Notifi cação Fiscal - AINF n. 372007510003711-
3, que negou provimento ao Recurso n. 6015 – de Ofício, 
conforme acórdão n. 2706 - 1ª CPJ.

ACÓRDÃOS
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 426247

ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 
FAZENDÁRIOS - TARF
PRIMEIRA CÂMARA

ACORDAO N.2941- 1a. CPJ. RECURSO N.7131 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 092010510000317-5) CONSELHEIRA 
RELATORA: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Não há que se falar 
em cerceamento de defesa, por falta de motivação, quando a 
descrição da infração, a capitulação legal da infringência e da 
penalidade, está de acordo com a situação fática, atendendo 
aos requisitos do § 1º da Lei 6.182/98. Preliminar rejeitada 
por unanimidade. 3. A utilização de crédito indevido em 
documento fi scal que não corresponde a uma efetiva operação 
de mercadoria sujeita o contribuinte às sanções legais, 
independente do pagamento do imposto devido. 4.Deve ser 
mantida a multa aplicada, em conformidade com a legislação. 
5. Recurso Voluntário conhecido e improvido. DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 10/08/2012. DATA 
DO ACÓRDÃO:10/08/2012.
ACORDAO N.2942- 1a. CPJ. RECURSO N.7169 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 092010510000322-1) CONSELHEIRA 
RELATORA: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE 
AZEVEDO.  EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Deve ser 
declarada a nulidade do AINF, por cerceamento de defesa, 
quando a situação fática está em desacordo com a descrição 
da ocorrência e os dispositivos legais aplicados. 3. Recurso 
Voluntário conhecido e, em preliminar pela nulidade do AINF, 
sem prejuízo da renovação da ação fi scal. DECISAO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 10/08/2012. DATA DO 
ACÓRDÃO:10/08/2012.
ACORDAO N.2943- 1a. CPJ. RECURSO N.3255 - DE OFÍCIO 
(PROCESSO/AINF N.: 082005510000151-9) CONSELHEIRA 
RELATORA: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE 
AZEVEDO. EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Deve 
ser restabelecida parte do crédito tributário quando, após 
diligência, fi car comprovado nos autos que o contribuinte 
forneceu dados incorretos na DIEF, sujeitando-o às cominações 
legais. 3. Recurso conhecido e parcialmente provido. 
DECISAO: POR MAIORIA DE VOTOS. JULGADO NA SESSÃO 
DO DIA: 13/08/2012. DATA DO ACÓRDÃO:13/08/2012.VOTO 
CONTRÁRIO: do Conselheiro Nilson Monteiro de Azevedo, pelo 
conhecimento e improvimento do recurso.
ACORDAO N.2944- 1a. CPJ. RECURSO N.6389 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012008510010873-5) CONSELHEIRO 
RELATOR: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO. EMENTA: 1. ICMS 
- Auto de Infração. 2. Deixar de possuir Equipamento Emissor 
de Cupom Fiscal - ECF, quando obrigado, constitui infração à 
legislação tributária e sujeita o contribuinte às cominações 
legais. 3. Recurso Voluntário conhecido e improvido. DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 13/08/2012. DATA 
DO ACÓRDÃO:13/08/2012.
ACORDAO N.2945- 1a. CPJ. RECURSO N.6465 - VOLUNTÁRIO 
(PROCESSO/AINF N.: 012009510000028-1) CONSELHEIRA 
RELATORA: ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Não há que se falar 
em cerceamento de defesa por falta de motivação da decisão 
singular quando o julgador, apreciando livremente a prova, 
aborda todos os pontos da defesa que entender relevantes para 
o deslinde da questão. 3. Quando a descrição da ocorrência 
e a situação fática estão em consonância com os dispositivos 
legais aplicados na autuação, não procede a arguição de 
nulidade do AINF por falta de fundamentação. Preliminares 
rejeitadas por unanimidade. 4. A falta de recolhimento de 
ICMS em tempo hábil, embora emitidos os documentos 
fi scais e lançados nos Livros Fiscais próprios as operações 
realizadas, sujeita o contribuinte às sanções previstas em lei, 
independente do recolhimento do imposto. 5. Não representa 
confi sco a penalidade aplicada de acordo com a lei.  6. Recurso 
Voluntário conhecido e improvido. DECISAO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 16/08/2012. DATA DO 
ACÓRDÃO:16/08/2012.
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